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VUI. CENTRO D E EDUCAÇÃO LNFANTlL PROF" OSVALDLNA DE SOUSA LIMA -
RUA SANTOS DUMONT. 362 - BAJRRO ALTO DA CRUZ. CEP : 64.430-000 - SÃO 
PEDRO DO PIA U f - PT 

TX. U NTDADE ESCO L AR ANTON1O ALVE DA SILVA - POVOADO PEDRAS -
ZONA RURAL. CEP: 64.430 -000 - SÃO P EDRO DO PIAUf - PT 

X. U NIDADE ES OLAR PROP B E N E DITA MAC HADO - POVOADO TODOS O S 
SANTOS - ZONA RURAL. CEP: 64.4 30-000 - SÃO PEDRO DO PIAUf - PI 

XI . UNIDADE ESCOLAR ROBERTO JOSÉ DE SANTANA - POVOADO BREJO -
ZONA RURAL, CEP: 64.43 0-000 - SÃO PEDRO DO PIAUI - PI 

ArL 35 Também silo considcrndns áreas sens ívei s do Município uquclus com risco m a ior de 
poluição e possnm gerar um maior impacto ambiental. como nascentes . riachos . rios . l.o.go.o.s, 
rnargens, rnu.tus c iliares, açudes , n1anunciuis, córn::gos, o lhos d'Ug uú, f0nh::s, e to d os os lances 
de águas. perenes ou não . 

CAPÍTULO XI - DAS Á R EAS DE PROTEÇÃO HlSTÓRICO, CULTURAL, 
PATRlMONIAL E ARQUEOLÓGl CA DO MUNICÍPIO 

Art. 36 A s {u-eas de pro1eção histó r ico. culturnl. putrimo níal e arqueológicu d o Município 
d e m andam uma proteção maio r . especialmenre quais aos ri scos d e poluição sonora. visua l e 
atm os férica e outras precau ções especiais. 

A rt. 3 7 N o caso dos imó v e i s to mbados seja pelo Município. Estado o u Unillo. por quaisquer 
dos ó rgãos da admini stração pública dire ta . indire t.a . cais como o Tnsticuto do Patrimô ni o 
His tó ri c o e Anís tico - IPHAN. ou declurados como patrimô ni o mundial . por ó rgãos 
inte rnac iormi .s. como ONU. UNES O, niio .se rá p<:i.s.s íve l JJ criuçiio de m :lVUS pcssc..'m .s jurídic m;.. 

Arl. 38 Pt><lcrãv ler atividade.':< a s atividades <lc baixt) ri i;cv m .1 rniv de 200 1nctrvs Jc imóveis 
vincu lados ao pati·im0 ni o histórico, c ultur.u l e arqueológico d e..> Município, d esd e yuc n ã v 
ulLrapa.-.sem n vnlumc d e 45 (quarenLn e ci ncn) decihéis. 

Arl. 39 Cl1so o Município t.iucirn, pc..x]cní s <>li e itar a inclusão do Piauí Dig ital atn1vél:' da Rede 
Sim que s eja i:1bcrto um link de cnvin da documentaçiio e da criaçiin da novo pes soa jurídica 
pam o Instituto <lo Patrimônio His tórico e Artístico - TPHAN <lo Es tado do Piauí, par.1 que, 
após o envio do Documento Básico d e Entruda - DBE, seja cncu1ninhadu a documc ntnçüo e o 
proccssn udmini s trutivo purn n fnsl.ituto do Patrimônio His t6ricú e Artístico - IPHA N do 
Estado do Pinuí dar o uval e su11 chnnce ln 11 respeito daque la novn pessou jurídic a. 

CAPITULO xn - DISPOSIÇÕES FINA IS 
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Art. 40. O s direitos que trata a Lei Pedera l nº 13.874 . de 2 01 9, serão compatibi li zados c om as 
normas que tratam de segurança póblica, m e io ambiente. sanitarismo ou s aóde pt1blica. 
posturas. acessibi lidade. prevenção de incêndio e pfinico e cributos. m c di a nle procedimentos 
s implificados para obtenção d estes atos ptiblicos d e lj bcraçfio. 

Art. 41. Em caso d e e ventual conflito d e normas e ntre o di8posto nest.t Lei e uma norma 
cspccfficu , scjn cln federa l ou csladunl . que lrnfc d e atos públicos d e libcrnc;-=ilo ambic nb1is, 
s anit::írios , de saúde póblic a ou de pn1leç:lo c onlr:i o incêndio, estas úleimas d e verJo ser 
observada):!, afa ):!Lando-se a s di spvs ii,:õcs desta Lei. 

ArL 42. O di s posto nes ta Lei n ão di s pensa: 
I - O licenciamento profiss ional ; 
1.1 - O cudustrnmcnto no município puru fins t r ibutár ios: 
TIi - o cadastramento para fin s previdenciários; 
IV - A liscali zução <lc exercíc io reg ular de atividade , paru fins sanitúl°ius, ambie nw.is e de 
1>rc vc1lçllo de incêndio e pân ico. 

Arl. 43. t permitido o c o mércio ambulante <lc " baixo risco", c o m o prévio cudustrumcnto 
municipa l. desde que nõo sejam produtos de descaminho c ou ilícitos. e se e nquadrem nas 
normas sanitárias e de pos1uras municipais. 

Aa·t. 44. O Poder Executivo regu lamentnrá o disposto nesrn Lei. e speciolmente o Decreto com 
a C Ja.-.s ificaçao de Risco das Atividades. 

Art. 45. Estti Lei entra em v igor na daw da sua public.iç.1o. 

São Pedro do Piauí, 18 de junho de 2025. 
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LEI MUNfC(PAL N º 566/2025 

Que di spõe sobre a deno minaçao de 
DEPUTADO ASSIS CARVALHO à sede d o 
CAPS de São Pedro do l"htu{ e dá o utras 
provid8ncias. 

o PREFElTO DO MUNrctrro DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ. ESTADO 

DO PTAUf7 nn u so d as atribuições que lhe slln conferidas pela Le i Org.únic a Municipal. foz 

s aber, a todos o s habitantes, que a C.úmw·a aprovou e cu s ancióno u seguinte Lei Municipal: 

Art. Iº A sede do Centro de Ate ndimento Ps ic o ssoc ial - CAPS, locnliz nda na Ru11 
Aurino Aquino, Alto da Cruz, passa a s er denominado de DEPUTADO ASSfS CARVALHO 

Art . 2° - O Poder Executivo Municipal fi ca inc timbido d e, no pr.:17,;o de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação des ta Lei. adotar as m edidas adnúnistrativas necessárias à colocação de 
placas de idcnlificnçüo. 

Arl. 3 ° As despesa s d e correntes da aplicaçã o <les ta Lei correrão por conw. de <lotações 
próprias do orçamento v igente. 

An. 4 ° Esta le i entran'Í e m vigor n a dnc;1 d11 suu puhlicaçiio. 

São Pedro do Piauí, 18 de j unho de 2025. 
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LEI MUNICIPAL N • 567/2025 

Dispõe sobre a regulamentação do programa 
"IPTUn premiado" e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos 

os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o concurso municipal de incentivo para o pagamento em dia do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territoria l Urbana - IPTU, denominado IPTU 

Premiado. 

Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Finanças, fica autorizado a adquirir os bens necessários à realiz ação dos sorteios dos 

prê mios, na forma desta L e i. 

Art . 2° Os prêmios disponibiliz ados pelo Município para serem sorteados, as datas da 

reallzação dos concursos b e m como os demais normativos reterentes ao certame 

serão definidos por Decreto do Poder Executivo Municipal , com amp la divulgação na 

imprensa local . 

Art. 3Q' Para a organização do concurso será nomeada, através d e Portaria, uma 

comissao de administraçao, que deverá contar com no máximo 05 (ci nco) membros, 

e que terão as seguintes atribuições : 

1 - Zelar pelo cumprimento do d isposto nesta Lei e seus regulamentos: 

11- Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do IPTU Premiado ; 
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